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Poderão participar todas as atividades e ações desenvolvi-
das no âmbito das políticas, programas e projetos municipais 
ou estaduais, que sejam em parceria, por convênios, em coo-
peração, por contratos e outros com o Governo do Estado de 
São Paulo.

Poderão concorrer, na Categoria Governo Municipal, equi-
pes (de pelo menos 2 pessoas) de servidores e empregados 
públicos municipais – do Executivo, Legislativo e Judiciário – 
municipais do estado de São Paulo, responsáveis por atividades 
ou ações que estejam há pelo menos seis meses de implantação 
e possuam resultados verificáveis, e apresentem excelência no 
uso dos recursos públicos.

Categoria Cidadania em Rede
Objetiva reconhecer e premiar projetos e atividades realiza-

dos em centros gratuitos de inclusão digital) do Estado de São 
Paulo. Tem como foco destacar o trabalho realizado por projetis-
tas, monitores, estagiários, professores ou usuários em geral que 
desenvolvem ações nesses espaços com o objetivo de promover 
a inclusão digital e o desenvolvimento social nas comunidades. 
O Prêmio busca projetos que utilizam estratégias criativas e 
inovadoras tanto na sua gestão quanto no uso dos equipamen-
tos e da Internet, bem como trabalhos realizados de maneira 
colaborativa para a construção de novos conhecimentos com a 
utilização das Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC).

Poderão participar projetos desenvolvidos em espaços 
públicos de acesso gratuitos à internet estabelecidos em par-
ceria com instituições governamentais (municipais, estaduais 
e federais).

Os projetos participantes deverão obrigatoriamente estar 
ativos há pelo seis meses.

Categoria Governo Aberto
Poderão concorrer ao prêmio iniciativas de Governo Aberto 

que utilizam dados e informações governamentais disponíveis, 
objetivando melhorar a qualidade dos serviços públicos e apri-
morar o exercício da cidadania no Governo do Estado de São 
Paulo e/ou dos municípios paulistas. Espera-se que as iniciativas 
em Governo Aberto apresentadas, além de promoverem relações 
em tempo real e de forma eficiente, demonstrem eficácia no 
atendimento aos cidadãos e que estejam disponíveis há pelo 
menos seis meses.

Exemplos de iniciativas como essas são: blog do metrô; 
informações sobre o trânsito e rotas de fuga via smartphone, 
redes sociais, celular entre outras mais.

III – Das Inscrições
Os candidatos deverão realizar os seguintes procedimentos:
- Inscrever-se, por meio do preenchimento eletrônico (on-

line) do Formulário de Inscrição, disponível em www.premioma-
riocovas.sp.gov.br;

- Preenchê-lo de forma a contemplar todos os quesitos que 
serão avaliados. Caso algum deles não se aplique à iniciativa, 
deverá ser justificado;

- Imprimir ou salvar o protocolo de confirmação emitido ao 
final da inscrição;

- Os inscritos podem alterar seus dados na categoria na 
qual se candidataram até o término das inscrições, conforme 
instruções contidas na página própria;

- As inscrições que não estiverem de acordo com as 
instruções do site ou em conflito com o regulamento serão 
desconsideradas;

- Não haverá cobrança de taxa de inscrição;
- O prazo de inscrição inicia-se às 8 (oito) horas do dia 05 

de novembro de 2012 e encerra-se às 18 (dezoito) horas do dia 
20 de dezembro de 2012;

- A apresentação das iniciativas não deve ultrapassar o 
limite de 15 (quinze) páginas ou 35.000 (trinta e cinco mil) 
caracteres, incluindo os espaços, e deve ser apresentado no for-
mato Word (.doc) ou rich text (.rtf). O não cumprimento destes 
quesitos implicará na desclassificação da iniciativa;

- É vedada a participação dos membros do Comitê Gestor e 
Secretaria Executiva do Prêmio Mario Covas 9ª Edição;

- Não há limite de número de projetos inscritos por par-
ticipante;

- A mesma iniciativa não pode ser inscrita em mais de uma 
categoria.

IV – Da Avaliação
Os critérios de avaliação das iniciativas candidatas são 

pautados pelos princípios constitucionais que regem a admi-
nistração pública – legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência –, pelos fundamentos essenciais das 
boas práticas em gestão pública e inovação, e por diretrizes da 
administração pública paulista, tais como: desburocratização, 
gestão por resultados, eficiência no uso dos recursos públicos, 
efetividade de resultados, capacidade de respostas às deman-
das dos cidadãos, transparência das ações, estabelecimento 
de parcerias, satisfação dos usuários, valorização do servidor, 
universalização dos serviços.

A avaliação se dará em três etapas:
Etapa 1 – É a de elegibilidade que selecionará as iniciativas 

que cumprirem o regulamento e o roteiro do relatório descritivo.
Etapa 2 – Bancas avaliadoras, constituídas de especialistas 

nas áreas das quatro categorias, farão a análise dos Relatórios 
Descritivos das equipes candidatas apresentando comentários e 
atribuindo pontuação individual com base nos critérios de ava-
liação. As bancas realizarão reunião de consenso para discutir 
os comentários e as pontuações individuais, selecionarão os 

as quais serão deliberadas oportunamente pela Comissão de 
Leilão. No ato do Leilão, o comprador deverá depositar o equiva-
lente a 25% de sinal sobre o valor do veículo arrematado e mais 
5% correspondente à comissão do leiloeiro, os 75% restantes 
deverão ser liquidados em 24 horas, através de depósito bancá-
rio ou outro tipo de pagamento. O não cumprimento no prazo 
estipulado incidirá na perda do sinal em favor do comitente 
(Administração Pública), de acordo com o artigo 39 do Decreto 
Federal nº 21.981/32;

Art. 12º - A Comissão de Leilão providenciará para que as 
multas, taxas devidas e as despesas com remoção apreensão, 
depósito e estadia, bem como, as notificações via postal, por 
editais, e as despesas de Leilão sejam recolhidas aos respectivos 
credores, bem como o destino do saldo final, observados os 
dispositivos do artigo 29 em todos os seus incisos e parágrafos, 
e artigos 30 e 31 da portaria Detran nº 938/2006.

Art. 13º - O Leiloeiro, decorridos 15 dias da data da realiza-
ção do Leilão, impreterivelmente, realizará prestação de contas, 
por veículo ou lote, em conformidade à disposição do artigo 28 
e parágrafo único da portaria Detran nº 938/2006;

Art. 14º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Gestão Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução nº 46, de 1-11-2012

Institui as Categorias para o Prêmio Mario Covas 
9° edição- Ciclo 2012

O Secretário de Gestão Pública, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Decreto nº 51.463, de 01 de janeiro de 
2007, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam instituídas as seguintes categorias para o 
Prêmio Mario Covas 9° edição- Ciclo 2012:

I. Inovação em Gestão Estadual;
II. Inovação em Gestão Municipal;
III. Cidadania em Rede;
IV. Governo Aberto.
§ 1° Além das premiações nestas categorias, poderão ser 

concedidos quatro prêmios especiais, um em cada categoria, 
para as iniciativas que melhor demonstrarem a Excelência no 
Uso dos Recursos Públicos.

§ 2° Cada Categoria deverá seguir as normas, procedimen-
tos e critérios definidos no regulamento, conforme o Anexo I.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Regulamento do Prêmio Mario Covas Ciclo 2012 - 2013
I – Do Prêmio
O Prêmio Mario Covas tem o objetivo de promover práticas 

inovadoras que aprimorem a qualidade dos serviços públicos. 
Em sua nona edição o prêmio reconhecerá iniciativas que melho-
rem o acesso da sociedade civil aos serviços disponibilizados 
pelo Governo do Estado de São Paulo.

O prêmio é uma iniciativa do Governo do Estado de São 
Paulo por meio da Secretaria de Gestão Pública (SGP) com 
a parceria da Fundação do Desenvolvimento Administrativo 
(Fundap) e da Fundação Prefeito Faria Lima - Centro de Estudos 
e Pesquisas de Administração Municipal (CEPAM), a do apoio da 
Escola do Futuro da Universidade de São Paulo (USP), da Funda-
ção para o Desenvolvimento da Educação (FDE), da Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de São Paulo (Prodesp), 
do World Wide Web Consortium Escritório do Brasil (W3C) e da 
Fundação Mario Covas.

II - Das Categorias
O prêmio é composto por quatro categorias:
Categoria Inovação em Gestão Estadual
Objetiva reconhecer e premiar, anualmente, as melhores 

práticas de gestão pública no nível estadual; apoiar a moder-
nização da administração pública do Estado de São Paulo, 
motivando os servidores públicos estaduais e valorizando os 
trabalhos por eles desenvolvidos, bem como divulgar esses 
trabalhos e possibilitar a troca de experiências.

Poderão inscrever-se para concorrer na Categoria Inovação 
Gestão Estadual equipes (de pelo menos 2 pessoas) de servi-
dores e empregados públicos do Governo do Estado de São 
Paulo – do Executivo, Legislativo e Judiciário – responsáveis por 
iniciativas que tenham pelo menos seis meses de implementa-
ção e possuam resultados mensuráveis e apresentem excelência 
no uso dos recursos públicos.

Categoria Inovação em Gestão Municipal
Objetiva reconhecer e premiar iniciativas realizadas nos 

municípios paulistas (Executivo, Legislativo e Judiciário), por 
servidores e empregados públicos municipais, no âmbito das 
políticas, programas e projetos municipais e estaduais. Tem 
como objetivo destacar práticas inovadoras que proporcionem a 
desburocratização, a eficiência no uso dos recursos, a efetividade 
de resultados, a capacidade de respostas às demandas dos cida-
dãos, o estabelecimento de parcerias, a satisfação dos usuários, 
a valorização do servidor, a universalização dos serviços e a 
proteção social.

editais, e as despesas de Leilão sejam recolhidas aos respectivos 
credores, bem como o destino do saldo final, observados os 
dispositivos do artigo 29 em todos os seus incisos e parágrafos, 
e artigos 30 e 31 da portaria Detran nº 938/2006.

Art. 13º - O Leiloeiro, decorridos 15 dias da data da realiza-
ção do Leilão, impreterivelmente, realizará prestação de contas, 
por veículo ou lote, em conformidade à disposição do artigo 28 
e parágrafo único da portaria Detran nº 938/2006;

Art. 14º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 174ª CIRETRAN - PALMEIRA D'OESTE
 Portarias do Delegado Diretor, de 1-11-2012
Portaria 93/2012- SUSPENDENDO o direito de dirigir veí-

culos automotores, do condutor ELIZEU NEVES DE CARVALHO, 
Registro 05470898310, pelo prazo de 12 meses a contar da data 
da apreensão da CNH, nos termos dos artigos 165 e 261 do CTB, 
Portaria Detran 767/2006 e Lei 11.705/2008.

Portaria 94/2012- SUSPENDENDO o direito de dirigir veí-
culos automotores, do condutor MARCELO SOARES, Registro 
03358759771, pelo prazo de 02 meses a contar da data da 
apreensão da CNH, nos termos do artigo 261 do CTB e Portaria 
Detran 767/2006.

Portaria 95/2012- SUSPENDENDO o direito de dirigir 
veículos automotores, do condutor LUIZ CORREA, Registro 
03055061996, pelo prazo de 01 mês a contar da data da 
apreensão da CNH, nos termos do artigo 261 do CTB e Portaria 
Detran 767/2006.

Portaria 96/2012- SUSPENDENDO o direito de dirigir 
veículos automotores, do condutor LUIZ CORREA, Registro 
03055061996, pelo prazo de 01 mês a contar da data da 
apreensão da CNH, nos termos do artigo 261 do CTB e Portaria 
Detran 767/2006.

Portaria 97/2012- SUSPENDENDO o direito de dirigir veí-
culos automotores, do condutor VALTER CABELO, Registro 
00942015228, pelo prazo de 01 mês a contar da data da 
apreensão da CNH, nos termos do artigo 261 do CTB e Portaria 
Detran 767/2006.

Portaria 90/2012- SUSPENDENDO o direito de dirigir veí-
culos automotores, do condutor LAIRTO ROBERTO DA SILVA, 
Registro 03100761573, pelo prazo de 01 mês a contar da data 
da apreensão da CNH, nos termos do artigo 261 do CTB e Por-
taria Detran 767/2006.

Portaria 91/2012- SUSPENDENDO o direito de dirigir veí-
culos automotores, do condutor FABIANO MARCILIO, Registro 
02330722383, pelo prazo de 01 mês a contar da data da 
apreensão da CNH, nos termos do artigo 261 do CTB e Portaria 
Detran 767/2006.

 220ª CIRETRAN - PRADÓPOLIS
 Retificação do D.O. de 6-9-2012
Referente a publicação da notificação da 220ª Ciretran de 

Pradópolis,
Lote 69 – Honda Fan 125 – 11/11 Esk 6492 – Preta - N° 

Correto do Chassi é: 9C2jc4110br463778.

 282ª CIRETRAN - CAIEIRAS
 Portaria nº 17/2012
Considerado o disposto na Lei Federal 6.575, de 30/09/78, 

bem como o artigo 328 da Lei Federal 9.503/97 (Código de Trân-
sito Brasileiro) e Resolução n.º 178/05 do Contran e, em especial 
a Portaria Detran/ SP nº 938, de 24/05/06, e suas alterações 
citadas nas Portarias 534, de 13/02/2007, 728, de 15/04/2009 e, 
977 de 28/05/2009, normas estas que dispõem sobre depósito 
e venda em Leilão Público dos veículos retidos, apreendidos e 
removidos aos pátios;

Considerando a existência de elevado número de veículos, 
nas condições acima, no(s) pátio(s) de recolha desta Ciretran, 
resolve:

Art. 1º - Promover, nos termos da Portaria Detran/SP nº 
938/2006 e, suas alterações das Portarias 534/2007, 728/2009 
e 977/2009 a venda, em Leilão Público, dos veículos que, com 
base no artigo 328, da Lei n.º 9.503/97 encontram-se removidos, 
apreendidos ou retidos no pátio da referida Ciretran por período 
igual ou superior a 90 dias, conforme determina o artigo 5º da 
Lei Federal n. 6.575/78;

Art. 2º - Os veículos que apresentarem adulteração ou 
remarcação do chassi serão retirados do leilão e colocados à 
disposição da autoridade competente de Polícia Judiciária que 
diligenciará quanto à origem dos mesmos;

Art. 3º - O Serviço de Processamento de Dados desta Cire-
tran , deste município, emitirá extratos referentes ao cadastro 
dos veículos a serem leiloados, com base na numeração do chas-
si e motor, quando houver, para verificação de possível queixa 
de crimes patrimoniais ou possível interesse de Corregedoria do 
Detran, hipóteses em que serão retirados do leilão;

Art. 4º - Não serão objetos de Leilão os veículos em depósito 
à disposição da Justiça ou da Autoridade Policial, com exceção 
daqueles que não forem impedidos pela Autoridade Policial, bem 
como, autorizados judicialmente; 

Art. 5º - Serão notificados os proprietários, constantes dos 
registros dos referidos veículos para que, dentro do prazo de 20 
dias, a contar da data da notificação, providenciem a retirada 
de seu veículo, mediante a liberação da (s) Autoridade (s) com-
petente (s), e saldando os débitos relativos a multa(s), ipva(s), 
taxas devidas, despesas com remoção, apreensão, depósito e 
estadia, bem como, notificações por via postal ou edital e as 
decorrentes do leilão. Em caso de veículos alienados, serão 
notificados também os respectivos credores, quando possível, 
que deverão submeter às condições de retirada acima descrita; 

Art. 6º - Não havendo manifestação do notificado publicar-
se- á a notificação por edital, uma vez no Diário Oficial do 
Estado e duas vezes na imprensa de grande circulação, para fim, 
de no prazo de 30 dias, retirar seu veículo do pátio, afixando- se 
cópia na Repartição;

Art. 7º - Do edital constarão: I - o nome ou designação da 
pessoa ou razão social que figurar no Certificado de Registro 
ou Licenciamento como proprietário do veículo; II - Caracteres 
da placa e chassi, marca/ modelo, ano de fabricação do veículo, 
quando possível sua identificação, não necessariamente nesta 
ordem; III - a designação do credor ou alienante, na hipótese 
de o veículo estar com penhora, arresto, seqüestro, alienação 
fiduciária ou com reserva de domínio, desde que haja registro 
dos respectivos atos jurídicos na repartição de trânsito;

Art. 8º - A Comissão de Leilão, a ser Presidida por este 
Delegado de Polícia DR. FABIO LOPES CENACHI, será composta 
por mais 02 (dois) integrantes, Secretário: ROGÉRIO CARVALHO 
DE MELO, RG 13.374.915, ESCRIVÃO DE POLÍCIA e Membro: 
FABIO CONSTANTINO PRADO, RG 21.883.344-1, INVESTIGADOR 
DE POLÍCIA e, fica designado como Perito Avaliador a Eneide 
Caggiano, R.G nº. 5.000.466 a qual caberá, mediante termo 
de compromisso e responsabilidade, todos os atos previstos no 
artigo 8º e seguintes da Portaria Detran nº 938/2006;

Art. 9º - Nenhum veículo vendido como sucata dará direito 
ao registro e licenciamento. O chassi, quando houver, será inuti-
lizado, pelo funcionário do Leiloeiro Oficial, designado para tal;

Art. 10º - Fica designado o Leiloeiro Oficial sorteado em 
31/10/2012 pela Comissão de Leilão do Detran-SP através 
da Comissão designada, nos termos da legislação em vigor 
e constante da lista quíntupla apresentada por esta Ciretran, 
GABRIELA ERBOLATO Q. G. DE OLIVEIRA, matriculada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 712, a qual cumprirá 
as funções determinadas pela Portaria Detran/SP nº 938/2006 e 
suas alterações, conforme carta de autorização para venda em 
Leilão expedida pelo Presidente da Comissão;

Art. 11º - Tendo em vista o grande número de veículos 
pré relacionados para o procedimento de leilão, o leilão será 
realizado em duas datas distintas, ou seja, em 02 (duas) etapas, 

Artigo 1º - Autorizar renovação do alvará relativo ao exer-
cício de 2012.

DR. JOÃO MARCOS PACHECO DE CARVALHO – CRM 
79.747- CPF 248.043.498-20

SEDE – Rua Monsenhor Claro nº 3-60 - Bauru/SP
PRAZO - A partir do dia 07/05/2012 - Renovável nos termos 

da legislação vigente, desde que satisfeitas às condições estabe-
lecidas na Portaria DETRAN 541/99.

CADASTRO N.º 2298............................vedado o seu apro-
veitamento em outra Unidade.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 7ª CIRETRAN - CAMPINAS
 Portarias do Diretor, de 8-11-2012
Considerando que a empresa Centro de Formação de 

Condutores Milleniun Ltda.-ME (categoria B), localizado à 
Avenida Marechal Rondon 1445 bairro Jardim Chapadão, CNPJ 
04.836.280/0002-04 requereu credenciamento na Classe B para 
ministrar aulas práticas para candidatos à obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação juntado o comprovante de pagamento 
da taxa anual e, encontrando-se com dependências, instalações 
e documentações de acordo com as exigências da Portaria 
Detran 540/99 e Resolução Contran 358/10 conforme vistorias 
realizadas, Resolve Autorizar o funcionamento da referida 
empresa à titulo precário pelo prazo de 12 meses, para as fina-
lidades a que se destina, estando esta autorização vinculada a 
vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogada em 
caso de não atendimento da Portaria Detran 540/99 e Resolução 
Contran 358/10.

Autorizando:
a empresa Agritech Lavrale S/A Maquinário Agrícola e Com-

ponentes, inscrita no CNPJ 88.658.984/0012-04, estabelecida à 
R: Estácio de Sá 15461570 – Campinas, a fazer uso das placas de 
fabricante com numerais, DBS - 5957, pelo período de um ano, 
nos termos da Portaria Detran/SP 1515 de 24-08-2006, Portaria 
Dili 01/06 e as Resoluções Contran 58/1998 e 60/1998

a empresa Winner Comércio de Veiculos Ltda, inscrita no 
CNPJ 02.176.962/0006-36, estabelecida à Av. das Amoreiras 
1441 – Campinas, a fazer uso das placas de fabricante com 
numerais, DAT - 0297, DMN - 7696, pelo período de um ano, nos 
termos da Portaria Detran/SP 1515 de 24-08-2006, Portaria Dili 
01/06 e as Resoluções Contran 58/1998 e 60/1998 

 148ª CIRETRAN - SALTO
 Portaria nº ______/2012
Considerado o disposto na Lei Federal 6.575, de 30/09/78, 

bem como o artigo 328 da Lei Federal 9.503/97 (Código de Trân-
sito Brasileiro) e Resolução n.º 178/05 do Contran e, em especial 
a Portaria Detran/ SP nº 938, de 24/05/06, e suas alterações 
citadas nas Portarias 534, de 13/02/2007, 728, de 15/04/2009 e, 
977 de 28/05/2009, normas estas que dispõem sobre depósito 
e venda em Leilão Público dos veículos retidos, apreendidos e 
removidos aos pátios;

Considerando a existência de elevado número de veículos, 
nas condições acima, no(s) pátio(s) de recolha desta Ciretran, 
resolve:

Art. 1º - Promover, nos termos da Portaria Detran/SP nº 
938/2006 e, suas alterações das Portarias 534/2007, 728/2009 
e 977/2009 a venda, em Leilão Público, dos veículos que, com 
base no artigo 328, da Lei n.º 9.503/97 encontram-se removidos, 
apreendidos ou retidos no pátio da referida Ciretran por período 
igual ou superior a 90 dias, conforme determina o artigo 5º da 
Lei Federal n. 6.575/78;

Art. 2º - Os veículos que apresentarem adulteração ou 
remarcação do chassi serão retirados do leilão e colocados à 
disposição da autoridade competente de Polícia Judiciária que 
diligenciará quanto à origem dos mesmos;

Art. 3º - O Serviço de Processamento de Dados desta Cire-
tran , deste município, emitirá extratos referentes ao cadastro 
dos veículos a serem leiloados, com base na numeração do chas-
si e motor, quando houver, para verificação de possível queixa 
de crimes patrimoniais ou possível interesse de Corregedoria do 
Detran, hipóteses em que serão retirados do leilão;

Art. 4º - Não serão objetos de Leilão os veículos em depósito 
à disposição da Justiça ou da Autoridade Policial, com exceção 
daqueles que não forem impedidos pela Autoridade Policial, bem 
como, autorizados judicialmente; 

Art. 5º - Serão notificados os proprietários, constantes dos 
registros dos referidos veículos para que, dentro do prazo de 20 
dias, a contar da data da notificação, providenciem a retirada 
de seu veículo, mediante a liberação da (s) Autoridade (s) com-
petente (s), e saldando os débitos relativos a multa(s), ipva(s), 
taxas devidas, despesas com remoção, apreensão, depósito e 
estadia, bem como, notificações por via postal ou edital e as 
decorrentes do leilão. Em caso de veículos alienados, serão 
notificados também os respectivos credores, quando possível, 
que deverão submeter às condições de retirada acima descrita; 

Art. 6º - Não havendo manifestação do notificado publicar-
se- á a notificação por edital, uma vez no Diário Oficial do 
Estado e duas vezes na imprensa de grande circulação, para fim, 
de no prazo de 30 dias, retirar seu veículo do pátio, afixando- se 
cópia na Repartição;

Art. 7º - Do edital constarão: I - o nome ou designação da 
pessoa ou razão social que figurar no Certificado de Registro 
ou Licenciamento como proprietário do veículo; II - Caracteres 
da placa e chassi, marca/ modelo, ano de fabricação do veículo, 
quando possível sua identificação, não necessariamente nesta 
ordem; III - a designação do credor ou alienante, na hipótese 
de o veículo estar com penhora, arresto, seqüestro, alienação 
fiduciária ou com reserva de domínio, desde que haja registro 
dos respectivos atos jurídicos na repartição de trânsito;

Art. 8º - A Comissão de Leilão, a ser Presidida por este 
Delegado de Polícia DR. HENRIQUE LAGO NETO, será composta 
por mais 02 (dois) integrantes, Secretário: NADIA DE FATIMA 
POMPEU, 11.614.603, AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES e 
Membro: ENEAS FIGUEIREDO JUNIOR, 13.286.559, AGENTE DE 
TELECOMUNICAÇÕES e, fica designado como Perito Avaliador 
a Eneide Caggiano, R.G nº. 5.000.466 a qual caberá, mediante 
termo de compromisso e responsabilidade, todos os atos pre-
vistos no artigo 8º e seguintes da Portaria Detran nº 938/2006;

Art. 9º - Nenhum veículo vendido como sucata dará direito 
ao registro e licenciamento. O chassi, quando houver, será inuti-
lizado, pelo funcionário do Leiloeiro Oficial, designado para tal;

Art. 10º - Fica designado o Leiloeiro Oficial sorteado em 
30/08/2012 pela Comissão de Leilão do Detran-SP através da 
Comissão designada, nos termos da legislação em vigor e cons-
tante da lista quíntupla apresentada por esta Ciretran, GUSTAVO 
MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 640, a qual cumprirá 
as funções determinadas pela Portaria Detran/SP nº 938/2006 e 
suas alterações, conforme carta de autorização para venda em 
Leilão expedida pelo Presidente da Comissão;

Art. 11º - Tendo em vista o grande número de veículos 
pré relacionados para o procedimento de leilão, o leilão será 
realizado em duas datas distintas, ou seja, em 02 (duas) etapas, 
as quais serão deliberadas oportunamente pela Comissão de 
Leilão. No ato do Leilão, o comprador deverá depositar o equiva-
lente a 25% de sinal sobre o valor do veículo arrematado e mais 
5% correspondente à comissão do leiloeiro, os 75% restantes 
deverão ser liquidados em 24 horas, através de depósito bancá-
rio ou outro tipo de pagamento. O não cumprimento no prazo 
estipulado incidirá na perda do sinal em favor do comitente 
(Administração Pública), de acordo com o artigo 39 do Decreto 
Federal nº 21.981/32;

Art. 12º - A Comissão de Leilão providenciará para que as 
multas, taxas devidas e as despesas com remoção apreensão, 
depósito e estadia, bem como, as notificações via postal, por 
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Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 2013, é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
ofício à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia 30/11/2012.

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou 
pelo fax (11) 2799-9623.  


